
Procedimento Eletrônico Extrajudicial
Ministério Público do Estado do Tocantins

920047 - EDITAL CGMP N. 11/2024 - CORREIÇÃO ORDINÁRIA NOS
NÚCLEOS DA CAPITAL

Procedimento: 2024.0005122

CORREIÇÃO ORDINÁRIA NO NAESF, NAPROM, NAVIT, NCLMP, NUJURI E
NUPIA. CONVOCA OS MEMBROS COORDENADORES E CONVIDA OS
SERVIDORES E ESTAGIÁRIOS LOTADOS NAS UNIDADES MINISTERIAIS
CORRECIONADAS.

A Corregedoria-Geral do Ministério Público do Estado do Tocantins, com fundamento no art. 39, II, da
Lei Complementar Estadual nº 51/2008, c/c art. 46, caput, do Regimento Interno da Corregedoria-Geral –
Resolução nº 003/2023/CPJ, torna pública a realização de Correição Ordinária na modalidade presencial, no
período compreendido entre os dias 18 a 21 de junho, nas unidades ministeriais adiante declinadas, situadas
na sede administrativa da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins, Quadra 202 Norte, Avenida
LO 4, Conj. 1, Lotes 5 e 6, Plano Diretor Norte, CEP 77006-218, Palmas/TO, telefone: (63) 3216-7600, assim
como em seu anexo, com a finalidade de aferir a regularidade dos serviços, eficiência e a pontualidade dos
membros coordenadores no exercício de suas atribuições constitucionais e legais:

1. NAESF – Núcleo de Atuação Especial de Combate à Sonegação Fiscal;
2. NAPROM – Núcleo de Apoio Remoto às Promotorias de Justiça;
3 . NAVIT – Núcleo de Atendimento às Vítimas de Crimes e Atos Infracionais
Violentos;
4. NCLMP – Núcleo Maria da Penha;
5. MPNUJURI – Núcleo do Tribunal do Júri do Ministério Público;
6 . NUPIA – Núcleo Permanente de Incentivo à Autocomposição no Ministério
Público.

Estabelece-se que, durante os trabalhos correcionais, o Corregedor-Geral e/ou Promotores
Corregedores estarão à disposição para o recebimento de informações, representações, reclamações e elogios
concernentes à atuação funcional e conduta dos membros oficiantes, objetivando o aprimoramento dos
serviços prestados pelo Ministério Público do Estado do Tocantins, conforme preconiza o parágrafo único do
art. 165 da Lei Complementar Estadual nº 51/2008.

Em relação aos membros, estagiários, servidores e colaboradores com atuação nas mencionadas
unidades ministeriais, estabelece-se que serão recebidas notícias ou reclamações em caráter reservado, nos
termos do art. 46, III, da Resolução CPJ nº 003/2023.

Para atendimento das comunicações previstas no art. 48, da Resolução CPJ nº 003/2023, o(a)
Coordenador(a) da unidade ministerial correcionada, deverá divulgar este edital, conferindo a devida
publicidade ao ato, bem como promoverá a cientificação quanto aos demais mecanismos de interlocução com
este órgão correcional (e-mail institucional ou telefone), para o envio de reclamações, sugestões ou elogios.

Realizar-se-á consulta aos autos de processo judicial, procedimentos extrajudiciais, expedientes e
informações sob a responsabilidade das unidades correcionadas, por meio eletrônico e físico, se houver, em
escolha aleatória e por amostragem, contemplando os aspectos disciplinados no art. 4º, inciso VI, da
Resolução nº 149/2016 e da Recomendação nº 54/2017, ambas do Conselho Nacional do Ministério Público -
CNMP.

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 7817e83d - cb109b45 - 6cfa0c03 - d8b63543



Os membros correcionados serão submetidos a entrevista particular e reservada com o Corregedor-
Geral ou com os Promotores de Justiça-Corregedores, oportunidade em que serão aferidas a regularidade e a
produtividade das atividades desempenhadas, em atendimento às diretrizes de atuação resolutiva do Ministério
Público, assentadas no art. 4º, inciso VI, da Resolução nº 149/2016 e da Recomendação nº 54/2017, ambas do
CNMP.

Ficam, desde já, convocados para a correição, os membros do Ministério Público e convidados os
servidores efetivos, ocupantes de cargos de provimento em comissão, estagiários e colaboradores em atuação
nas unidades ministeriais acima descritas, conforme preconiza o art. 46, I, da Resolução CPJ nº 003/2023.

Corregedoria-Geral do Ministério Público do Estado do Tocantins, em Palmas, datado e assinado
eletronicamente.

Palmas, 09 de maio de 2024
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